
 

HISTÓRICO DE ATIVIDADE PARLAMENTAR  

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO 31.ª LEGISLATURA  

NOME PARLAMENTAR: CLAÚDIO PINHO 
 

BIÊNIO 2025-2026 

DEPUTADO ELEITO PARA 31.ª LEGISLATURA 
 
POSSE: 01/02/2023 
Filiou-se ao Partido da Social Democracia Brasileira – PSDB em 01.04.2026 
(COMUNICADO n.º 011/2026/DPLEN/ALECE) 

COMISSÕES PERMANENTES/ SUBCOMISSÕES: 
Membro suplente da Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (Ato da 
Presidência n.° 48/2025); 
 
Membro titular da Comissão de Fiscalização e Controle (Ato da Presidência n.° 
48/2025); 
 
Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia e Educação Superior (Ato da 
Presidência n.° 48/2025); 
 
Membro titular da Comissão de Direitos Humanos e Cidadania (Ato da Presidência 
n.° 48/2025). 
LIDERANÇAS/VICE-LIDERANÇAS: Líder do PDT (Memo. n° 27/2025/DLEGIS/ALECE); 
 
Líder do PDT (Memo n.° 02/2026). 
 

NOME PARLAMENTAR: CLAÚDIO PINHO 
 

BIÊNIO 2023-2024 

DEPUTADO ELEITO PARA 31.ª LEGISLATURA 
 
POSSE: 01/02/2023 
COMISSÕES PERMANENTES/ SUBCOMISSÕES: 
Membro suplente da Comissão de Fiscalização e Controle (2023); 
 
Membro suplente da Comissão de Defesa do Consumidor (2023); 
 
Membro titular da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (Ato da 
Presidência n.º 73/2023); 
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Presidente da Comissão de Educação (2023); 
 
Membro suplente da Comissão de Viação, Transporte e Desenvolvimento Urbano 
(Ato da Presidência n.º 73/2023); 
 
Membro suplente da Comissão da Juventude (Ato da Presidência n.º 73/2023); 
 
Membro suplente da Comissão de Cultura e Esportes (2023); 
 
Membro titular da Comissão de Desenvolvimento Regional, Recursos Hídricos, 
Minas e Pesca (Ato da Presidência n.º 73/2023); 
 
Membro suplente da Comissão de Fiscalização e Controle (Ato da Presidência n.° 
41/2024); 
 
Membro suplente da Comissão de Defesa do Consumidor (Ato da Presidência n.° 
41/2024); 
 
Membro suplente da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (Ato 
da Presidência n.° 41/2024); 
 
Presidente da Comissão de Educação (Ato da Presidência n.° 41/2024); 
 
Membro suplente da Comissão de Viação, Transportes e Desenvolvimento Urbano 
(Ato da Presidência n.° 41/2024); 
 
Membro suplente da Comissão da Juventude (Ato da Presidência n.° 41/2024); 
 
Membro suplente da Comissão de Cultura e Esportes (Ato da Presidência n.° 
41/2024); 
 
Membro titular da Comissão de Desenvolvimento Regional, Recursos Hídricos, 
Minas e Pesca (Ato da Presidência n.° 41/2024). 

CONSELHO DE ÉTICA:Membro substituto do Conselho de Ética Parlamentar (2023-
2024). 

 



 

HISTÓRICO DE ATIVIDADE PARLAMENTAR  

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO 22.ª LEGISLATURA  

NOME PARLAMENTAR: CLÁUDIO PINHO 

CLÁUDIO AUGUSTO FERNANDES PINHO  

PMDB – PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 

BIÊNIO 1989 - 1990 

DEPUTADO ELEITO PARA 22ª LEGISLATURA 

POSSE: 01.02.1987 

COMISSÕES PERMANENTES/ SUBCOMISSÕES: 

Membro Titular da Comissão de Fiscalização Financeira e Tomada de Contas 

Suplente da Comissão do Serviço Público 

Membro Titular da Comissão de Redação de Leis 

LICENÇAS: Licença (Res. n.º 204/1989) 

 

NOME PARLAMENTAR: CLÁUDIO PINHO 

BIÊNIO 1987 - 1988 

DEPUTADO ELEITO PARA 22ª LEGISLATURA 

POSSE: 01.02.1987 

COMISSÕES PERMANENTES/ SUBCOMISSÕES: 

Suplente da Comissão de Constituição e Justiça 

Membro Titular da Comissão de Educação Cultura e Trabalho 

Suplente da Comissão do Servidor Público 

Vice-Presidente da Comissão de Municípios 

Vice-Presidente da Comissão de Mineração e Recursos Hídricos 

LICENÇAS: Licença (Res. n.º 191/1988) 
PROJETOS DE LEI DE DESTAQUE NA 22.ª LEGISLATURA 
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N.º PROJETO PARLAMENTAR N.º LEI EMENTA 

04/09 CLÁUDIO PINHO 11.677 

CONSIDERA DE UTILIDADE 
PÚBLICA A ENTIDADE QUE INDICA 
- ASSOCIAÇÃO ARARENDAENSE 
DE ASSISTÊNCIA E AMPARO À 
SAÚDE E À INFÂNCIA. 

31/90 CLÁUDIO PINHO 11.707 

CONSIDERA DE UTILIDADE 
PÚBLICA A ENTIDADE QUE 
INDICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

33/90 CLÁUDIO PINHO 11.689 
CONSIDERA DE UTILIDADE 
PÚBLICA A ENTIDADE QUE 
INDICA.  

86/90 CLÁUDIO PINHO 11.753 
CONCEDE O TÍTULO QUE INDICA 
AO PE. MARCELINO ALDO 
ZANELLA.  

 

 

http://www2.al.ce.gov.br/legislativo/legislacao5/leis90/11677.htm
http://www2.al.ce.gov.br/legislativo/legislacao5/leis90/11707.htm
http://www2.al.ce.gov.br/legislativo/legislacao5/leis90/11689.htm
http://www2.al.ce.gov.br/legislativo/legislacao5/leis90/11753.htm

